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Ofício n°585/2019 - GP Leme,16 de agosto de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Através do presente encaminho a essa Colenda Casa 

para apreciação o Projeto de Lei Ordinária que “Dá denominação a próprios 
municipais”

Esclareço essas unidades serão inauguradas pela 

Prefeitura Municipal de Leme no começo do mês de setembro do corrente ano.

Ante o exposto, com fundamentação nos artigos 190, I, 

191, 192 e incisos e 193 parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos 

Vereadores de Leme, requeiro a tramitação sob regime de urgência.

Finalmente, aproveito a oportunidade para externar a 

Vossa Excelência e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta 
consider?''™

WILUAM CARLOS ZERO DA SILVA

Câmara Municipal de Leme
Protocolo Processo

y ,  1468 459

L V  Data/Hora: 19/08/2019 13:58:

Processo
459

Ao Excelentíssimo Senhor.

Adenir de Jesus Pinto.

Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta

Av. 2S de agosto, 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 3573-4000 -  CNPJ/MF 46.362.661 /0001 -68
prefeito@leme.sp.gov. br
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° S fi /2019

‘Dá denominação a próprios municipais

Artigo 1o - Os próprios municipais abaixo caracterizados passam a 
denominar-se consoante a seguir constam:

a-) o CRM - CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER, passa a 
denominar-se "MARIA DAS DORES GUERRA ANDRIELLI

b-) o CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
ELOISA, passa a denominar-se "ADELAIDE SARTORI DE CARLI";

c-) o CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAS CENTRAL, passa a 
denominar-se “ROSE MEIRE BATAGIN HOSSRI DE OLIVEIRA;

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Prefeito do Município de Leme

Av. 29 de agosto, 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 3573-4000 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68
prefeito@leme. sp. gov. br
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Prefeitura do Município de Leme

Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Justifico a apresentação do presente Projeto de Lei a esta Casa 

para denominar o CRM - CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER, com o nome 

de "MARIA DAS DORES GUERRA ANDRIELLI ", o CENTRO DE REFERÊNCIA 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS ELOISA, com o nome de "ADELAIDE 

SARTORI DE CARLI", o CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAS CENTRAL, 

com o nome de “ROSE MEIRE BATAGIN HOSSRI DE OLIVEIRA, para 

homenageá-los, pois, a exemplo de muitos outros, fizeram parte da história da 

comunidade lemense.

Diante do exposto, na certeza da proverbial atenção do Ilustre 

Presidente e seus Dignos Vereadores e, convictos de que nossa propositura 

receberá a aprovação dessa Colenda Casa de Leis, aproveitamos a oportunidade 

para renovar nossos protestos de levada estima e distinta consideração.

Leme, 16 de agosto de 2019.

Prefeito do Município de Leme

Av. 29 de agosto, 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 3573-4000 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68
prefeito@lemc.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Leme

Estado de São Paulo

DOCUMENTOS ANEXOS AO PROJETO DE LEI

^  CERTIDÕES DE ÓBITO;
^ HISTÓRICO;

✓ CERTIDÕES ORIGINAIS EMITIDAS PELO NÚCLEO DE CADASTRO 

IMOBILIÁRIO.

Av. 29 de agosto, 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 3573-4000 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68
prefeito@leme.sp.gov. br
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Núcleo de Cadastro Imobiliário RECONSTRUIR
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C
O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através 

dos mesmos que: - O CRM -  Centro de Referência da Mulher, localizado na 

Rua Bernardino de Campos n° 678, no Centro, até a presente data nada consta 

quanto à denominação oficial.

O referido é verdade e dou fé.

Núcleo de Cadastro Imobiliário do Município de Leme, em 

16 de agosto de 2019.

Betty SaitQ Gonçalves 
Núcleo de Cadastro Imobiliário

Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 453 • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP 

Secretaria (19) 3573.4900 • Contabilidade (19) 3^73.4902 • financas@leme.sp.gov.br

www.leme.sp.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO Cl VTL DAS PESSOAS NATURAIS

C e r t id ã o  d e  O b it o
MARIA DAS DORES GUERRA ANDRIELLI

Par a c o n t a r  « i M l  d » « e  
docum ente a M m  a  ta u r a  #o  OR 
Cod» im p ta u o  w  « w s »  si endoreço  
« feB õn»»f(á (is ;ríW od ig i<â ! ijsp  p s  w
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M ATRÍCULA  
119206 01 55 2019 4 00061 115 0030150-91

-  DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO’ 
RG 9064791

-ELEITOR
NÃO- S A T U R A I  ID A D E

fi#6ÁS#
- F ít tó Ç Ã O E R R S ID S W A — ----------------------------------

Eugênio Guerra e Julia da Silva

282, CENTRO,' LEME, 'SPS BA  I.UNiiA
- DATA E HORA DE FALECIMENTO —  ...
QCATPO L-L AGOSTO 08 OOXS MIL E 0E2BM0VE
~LGCAUÍ>E FAUECtMEKÍO   j —     ----------------------
« O  H O SPITA L UNIMED DE L E M E /S P , SITU A D O  Á  AVENIDA DR. JAMBSXRO COSTA, N ° 1 5 3 0

-C A U S A  DA MORTE------------------------ 1---------       — -------------------— ---------------------   —
in su fic iên c ia  resp ira tó r ia , hipertensão a r te r ia l sistêm ica , in su fic iê n c ia  renal 
in su fic iên c ia  vascular p e r ifé r ic a    . i; . ... .. ' .1,

r -  sePUT.TAMEhnOiCREMAÇAO ImmudpMi t  wnierio. se conlwMto j ------------------ — ---------- — ------
FOI SEPULTADA NO CEMITÉRIO MUNICIPAL SAO JOftÒ BATISTA 
LBME/SF

-  UtCLARAA. ffc   -

-  NOME £  NUMERO DE DOCIMÇW TO DO MÉBÍCO QUE ATESTOU O 0 8 ÍTO - — -  

Df . MARCELO AMTONÍO KíYÔTA MOÒTINHO CRM N° «174
-  4VER&AÇÔE8«!*WAÇÔeS A ACREUTR *-—        -------------------------
Ouset içCteS ... de ixa  . e ta  e le ito  . de ixa  „ 'j j
S ilv ia  Aparecida ?8 anos « Vera Lucia 69 anos, e era viuva par 
com guem fo i casada n este  cartório , aos 29/07/1931. (L*B-13, f l s

irtos; tu,, Carlos 85 anos 
t<w,to S® Rt&sms AràUielli 
Ôl», n* 150!.

-  anui açOes L>t CAtiAffffcj — -------------------------------- --------- -——  ----
SEM INFORMAÇÃO
• A i aswHaçíra dc c*tl*sm> «am a a i»  A * * * * » )» p*«« uK««u»<fa da apraw«*,-*u do doatntenio on físs i 
idetmftcaç&o d»««» porladot___________________________________________________

CEP.13810-200 - Fona (19) 357
Fáx <19} 3571-1389
e-iwMtroivíl«we#Yahoo.coOT„br



Histórico de Maria de Lourdes Guerra Andrielli

Data : 08/10/1911 

Local de nascimento : Leme SP 

Estado Civil : Viúva 

Brasileira 

107 anos

Filiação: Pai : Eugênio Guerra 

Mãe: Julia da Silva

Nascida em Leme Estado de São Paulo, no dia 08 de Outubro de 1911, MARIA 
DAS DORES GUERRA ANDRIELLI conhecida carinhosamente como Dona 
Mariquinha, era filha de Eugênio Guerra e Julia da Silva.

D. Mariquinha passou a sua infância na zona Rural do nosso Município. 
Estudou na colônia Três Maria e com 7 anos de idade já trabalhava como 
babá em casa de família para ajudar na renda familiar que era muito pobre.

Na adolescência, mudou-se com sua família para zona urbana de Leme. Anos 
mais tarde conheceu Rubens Andrielli e começaram um relacionamento, com 
20 anos de idade casou-se com o mesmo no dia 29 de julho de 1931.

Dona Mariquinha e seu esposo Rubens tiveram filhos, todos educados com 
muito carinho e amor.

Infelizmente, faleceu em 04 de agosto do corrente ano, com 107 anos de idade.
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os livros e regiátro deste núcleo, verifiquei através 

dos mesmos que: - O Centro de Referência da Assistência Social -  CRAS 

Eloisa, localizado na Rua Doutor João Elias de Souza n° 111, no Jardim Eloisa, 

até a presente data nada consta quanto à denominação oficial.

O referido é verdade e dou fé.

Núcleo de Cadastro Imobiliário do Município de Leme, em 

16 de agosto de 2019.

Betty SaVto Gonçalves 
Núcleo de Cadastro Imobiliário

Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 453 • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP 

Secretaria (19) 3573.4900 • Contabilidade (19) 3573.4902 • financas@leme sp.gov.br •

www.leme.sp.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

C e r t i d ã o  d e  Ó b i t o
ADELAIDE SARTORI DE CARLI

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR 
Code impresso ou acesse o endereço 
eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br

119206 01 55 2011 4 00052 263 0025063-12
-S E X O ---------

F E M IN IN O
- C O R   r-E S T A D O  CIVIL E ID A D E----------------------

BRANCA VIÚVA - 89 ANOS DE IDADE

-E L E IT O R

NÃO

O l ic ia l  cío K o g i s t io  Civil 
d a s  P e s s o a s  N a t u r a is  

LEME-SP
ERICA RIBEIRO RIVERA DE MORAES 
E s c r e v e n t e  A u t o r iz a d a

EMOLUMENTOS:
Ao Oficial: R$ 26,45 :A Sec.Faz.: R$ 5,29 :Ao ISS: R$ 1,32 
Total: R$ 33,06

: E
DATA E HORA DE FALECIM ENTO-------------------------------------------------------------

SETE DE MAIO DE DOIS MIL E ONZE - ÀS 10:50 H
- D I A

07
- |  |—  M ÊS - |  |— ANO -

1105 112011
[— LOCAL DE FALECIMENTO-------------------------------------------------------------------

NA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

r-C A U S A  DA M ORTE-

hipertensão pulmonar grave, estenose aórtica grave, doença diverticular
— SEPULTAMENTO/CREMAÇÀO (município e cemitério, se conhecido) ——------------------------------------------------

FOI SEPULTADA NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA 
CONCEIÇÃO/SP

I -  DECLARANTE-------------------------------

JOÃO GILMAR REBELATTO

p  NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO -  

Dra. ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA CRM N° 123186

p - AVERBAÇÒES/ANOTAÇÕES À ACRESCER-------------------------------------

Observações: A falecida não deixa bens, 
anos, Antonia com 65 anos, Leonardo com

não era eleitora, deixa 08 filhos: Lidia com 67 
62 anos, Pedro com 59 anos, Paschoal com 57 anos, 

Carlos com 53, Paulo com 51 anos e Wagner com 49 anos, e era viúva por óbito de Sebastião De 
Carli, com quem fora casada em Santa Cruz da Estrela/SP (antiga Jacirendi), aos 23/01/1943. 
(Reg. L°B-05, fls. 72v°, n° 80).

| -  ANOTAÇÕES DE CADASTRO —   -----------------------------------------

SEM INFORMAÇÃO
* As anotações de cadastro acima não dispensam a parte interessada da apresentação do documento original, C]uando exigido pelo órgão solicitante ou quando necessário para 
identificação de seu portador.

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Interdições e Tutelas da Sede
Cristina Mari Kaneko - Oficial
Rua Rafael de Barros, 587, Centro, Leme-SP
CEP:13610-200 - Fone (19) 3571-5852
Fax (19) 3571-1359
e-mail:rcivileme@ yahoo.com.br

O conteúdo da 
Leme,

TV1

Erica

— C PF---------------------------------------------------------------------------------------------------------- — --------------------------------------------------

109.882.028-24
,

[ -  NATURALIDADE------------------------------------------------

SANTA RITA DO PASSA QUATRO-SP
| -  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO -

RG 273637964
F1UAÇAO E RESiDENCIA-------------------------------------------------------------------------------------------------------  — -------------------------

ATILIO SARTORI e ADELINA PAVANI

RESIDENTE À RUA BERNARDINO DE CAMPOS, N° 1129, VILA SANTUCCI, LEME, SP

11920-6-050001-053000-0519

https://selodigital.tjsp.jus.br?r=1192062CE000000001585519J%7C3306%7C132%7CIH6sPOaPW4qBuALSFKPVX%2B0KiELJtgp%2BUQShzuHkr%2BlDDlltiONVa%2FCtfO9xEpNzrcgesKGq%2FBZKiFhFone71rnuStPxdL6ut%2FIBPDhNPytgAi3ezwMqHrgOhaJ4OUhM3E3OqjGbGwT%2BdmYI5XxWzLvR%2BoSUzhjZWsee2ZEjTSEs5mZmn2iy%2FtVEYl0LuDzrM7byVn90B%2FA7TYdZet%2FquCum1wW8mVp0KPizGeBbMy1HP2xZ%2BoI%2B2URjAfjbD5QpV7YuM2F9TYJlQOW7pa5NrGDftXQzjr14lbtdHkUHsuAx9oSdVi0uCPzmQGe90puueHYdwAan04JJ8PakM2nPSg%3D%3D

https://selodigital.tjsp.jus.br
mailto:rcivileme@yahoo.com.br
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Biografia: Adelaide Sartori De Carli

Adelaide Sartor 
Rita do Passa Q 
Sebastião De G 
Conceição, onde 
mulheres.

De Carli nasceu no dia 4 de dezembro de 1921, em Santa 
uatro, município do interior de São Paulo. Casou-se com 

arli, deixando a terra nataí para morar em Santa Cruz da 
nasceram os oitos filhos do casal: seis homens e duas

Em 1968, Adela 
cidade de Leme 
dos De Carli com 
No início, a vida 
dedicava às taréf;

Dona Adelaide, 
coração gigante 
para acolher, re 
comunidade. Ti 
arrancavam susf}i

Figura simples e 
Leme. Dona de u 
religiosos transrr i 
pregando a pala\j 
estavam ao seu

como era chamada carinhosamente por todos, tinha um 
A mulher de riso fácil e olhos azuis estava sempre pronta 

partir o que tivesse com os mais necessitados e ajudar a 
uma prosa gostosa e cozinhava delícias que 

ros.
inha

de

Adelaide era assi 
luz, impossível 
eternizado no m 
transbordando m

o

/

de mudou-se novamente. O novo destino da família foi a 
Foi na Vila São João que o empreendimento comercial 
eçou, com a compra de um bar realizada pelo patriarca, 
não foi fácil. Ajudava o marido no bar e também se 
as de casa e aos cuidados com os filhos.

humilde, aprendeu a ler já adulta, quando chegou em 
ma fé inabalável, Adelaide não perdia os programas 
itidos nas rádios e televisão. Ouvia e assistia aos padres 
ra de Deus e, depois, levava a mensagem aos que 

redor, dando bons conselhos e ensinamentos.

m; uma pessoa bonita por dentro e por fora. Um ser de 
ser furtado da memória. Que seu nome, agora 

úndo terreno, sirva de inspiração e continue 
uito am°r, aqui entre nós. Esse é o melhor caminho.
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através 

dos mesmos que: - O Centro de Assistência Social -  CAS Central, localizado 

na Rua Coronel João Franco Mourão n° 264, no Centro, até a presente data 

nada consta quanto à denominação oficial.

O referido é verdade e dou fé.

Núcleo de Cadastro Imobiliário do Município de Leme, em 

16 de agosto de 2019. 1

Betty Saito Gonçalves 
Núcleo de Cadastro Imobiliário

i
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HISTÓRICO : ROSE MEIRE BATAGIN HOSSRI DE OLIVEIRA

Nascida em 29 de setembro de 1949 na cidade de 
Campinas, filha de Jorge Sarquis Hossri e Amábile Batagin Hossri de Oliveira. 
Descendente de lírio libanez e italianos, adquiriu influencias na sua formação 
cultural e gastronômica.

Viveu na cidade de Campinas onde desde sua infância 
frequentou a igreja Presbiteriana e tinha ministérios com crianças e 
adolescentes. Neste período já tinha como característica marcante o seu 
amor em servir, ensinar e sensibilidade de percepção da necessidade do 
próximo. Isso se deu ao fato de ter entregue sua vida a Jesus Cristo e tê-lo 
como seu maior exemplo.

Ingressou na PUC Campinas, cursando Serviço Social, 
destacando-se e confirmando sua vocação.

Pelo fato do seu envolvimento com trabalhos na igreja, foi 
convidada para ser madrinha de um calouro no Seminário Presbiteriano do 
Sul de Campinas, conhecendo seu futuro esposo Pedro Alves de Oliveira.

Casaram-se. em janeiro de 1973, e ele já pastor 
presbiteriano foi designado ao campo no norte do Paraná. Ali nasceu sua 
primeira filha Queila Mara de Oliveira; no ano de 1977 retornaram ao interior 
do estado de São Paulo, na cidade de Americana. Neste período nasceram 
Esdras Augusto Hossri de Oliveira e Timóteo Gustavo Hossri de Oliveira.

Devido a crise financeira em que o Brasil enfrentava, 
desenvolveu habilidades e a capacidade de criar, reaproveitar, transformando 
as dificuldades em oportunidades, poupando muitas vezes sua família de 
privações. Tudo isso sempre acompanhado de muito amor e cuidado.

No ano de 1988 mudaram-se para cidade de Santa Barbara 
D'Oeste, onde trabalhou como assistente social na Prefeitura.

Chegaram na cidade de Leme em janeiro de 1990, e o 
acolhimento da nossa amada cidade contribuiu para que seus conhecimentos 
e amor fossem colocados a disposição da sociedade iemense.

Ao lado do seu esposo, pastor da Igreja Presbiteriana de 
Leme, engajou-se no ensino de crianças, adolescentes e aconselhamento 
familiar.
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Em 1992, após concurso público ingressou no Tribunal de 
Justiça de SP, assumindo o cargo de assistente social. Sempre prestativa, 
competente em suas funções, Rose deixava sua marca por onde passava. 
Sua fala doce, sua capacidade de ouvir e aconselhar sabiamente, cativaram 
todos que conviveram com ela.

Apesar da mansidão, Rose era firme nas decisões, sigilosa 
profissionalmente ao ponto de separar o pessoal do profissional, obtendo 
respeito tanto na área estadual, quanto municipal.

Sua folha de serviço foi ampla.

Quantas adoções !

Quantas famílias restauradas!

Quantos encaminhamentos para outros profissionais!

Quantas pesquisas de campo!

Quantos pareceres técnicos!

Quantas atitudes com o coração!

Foram 22 anos de dedicação a sociedade iernense.

Diagnosticada com câncer no ano de 2012, tratou-se, 
recuperou-se; mas em 2014 a doença se agravou, vindo a óbito em 28 de 
janeiro de 2015.

Pela fé, conseguiu aprovação de Deus como mulher correta. 
Por meio de sua fé, mesmo depois de morta, Rose ainda fala !!
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIP
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 59/19
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EMENTA: “Dá denominação a próprios

municipais.”

AUTORIA: Prefeito Municipal.

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DA SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 

Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 

conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 

detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é o 

nosso voto:

1) Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito

Municipal, que busca autorização legislativa para dar denominação a próprios

públicos, conforme consta no Projeto, ainda sem denominação oficial.

2) No entender da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação o Projeto, o projeto está bem redigido e instruído e em consonância com 

as normas legais que rege a matéria.

3) No tocante ao interesse público e a relevância do

presente projeto, a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo

percebe que as homenageadas, conforme justificativa juntada aos autos, trazem 

motivos suficientes para os respectivos agraciamentos; ainda lembrando que as 

homenageadas não se fazem mais presentes, porém deixaram um legado a ser
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seguido por todos, motivo pelo qual, necessário se torna que as presentes 

denominações sejam dadas aos referidos próprios municipais.

4) Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 

F A V O R Á V E I S  à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 

tramitação.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 20 de

agosto de 2.019.

Pela Comissão C. J. e R.

Rua Dr. Querubino Soeiro, 231 -  Centro -  Leme/SP -  CEP: 13610-080 -  PABX: 19 3573-5600 -  E-mail: juridico@camaraleme.sp.gov.br

mailto:juridico@camaraleme.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 59/19, aprovado por unanimidade dos presentes em 1a e 
2a votação.

Em 26 de agosto de 2019.

ADENIR 

Presidente

: DE JESUS PINTO

RUA DR. QUERUBINO  SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600 -  EMAIL: se c re ta r ia@ c am ara le m e .sp .go v .b r
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PROJETO DE LEI N° 59/19

Dá denominação a próprios municipais

Artigo 1o - Os próprios municipais abaixo caracterizados passam a 
denominar-se consoante a seguir constam:

a-) o CRM -  CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER, passa a 
denominar-se “MARIA DAS DORES GUERRA ANDRIELU”;

b-) o CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CRAS 
ELOISA, passa a denominar-se “ADELAIDE SARTORI DE CARLI”;

c-) o CENTRP DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CAS CENTRAL, passa a 
denominar-se “ROSE MEIRE BATAGIN HOSSRI DE OLIVEIRA”;

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

RUA DR. QUERUBINO  SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600 -  EMAIL: se cre ta ria@ cam ara lem e .sp .gO V .b r

Leme, 27 de agosto de 2019

VB

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gOV.br


CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO D ^ M E .  . v~TFV£
ESTADO DE SÃO PAULO W  ■ 8VB . L .  C .  8V i l  L .

REDAÇAO FINAL
l  Í U L

PROJETO DE LEI N° 59/19

Dá denominação a próprios municipais

Artigo 1o - Os próprios municipais abaixo caracterizados passam a 
denominar-se consoante a seguir constam:

a-) o CRM -  CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER, passa a 
denominar-se “MARIA DAS DORES GUERRA ANDRIELLI”;

b-) o CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CRAS 
ELOISA, passa a denominar-se “ADELAIDE SARTORI DE CARLI”;

c-) o CENTRP DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CAS CENTRAL, passa a 
denominar-se “ROSE MEIRE BATAGIN HOSSRI DE OLIVEIRA”;

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Leme, 26 de agosto de 2019

RUA DR. QUERUBINO  SOEIRO, 231 -  c e n t r o  -  l e m e /SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600 -  EMAIL: secretaria(5>cam aralem e.sp .go v .br
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Of. n°. 431/2019

ESTADO DE SAO PAULO
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Leme, 27 de agosto de 2019

Excelentíssimo Senhor:
w V i „

L\ *
-•-r. ■

Excelência os seguintes Autógrafos:;_____

i   f h - .  M
- de Lei n° 50/19, referente ao Projeto de Lei n°.5Í2í9;'
- de.Lei n° 51/19, referente ao Projeto de Lei n° 52/19; 

de Lei n° 52/19, referéntê âõWi^efõTíê Lêí h°’567T9: "
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Excelentíssimo Senhor 
Wagner Ricardo Antunes Filho 
DD. Prefeito Municipal de LEME : r . n  p  i ,

RUA DR. QUERUBINO  SOEIRO, 231 -  CEWTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600 -  EMAIL: se c re ta r ia @ c a m a ra le m e .sp .go v .b r

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br
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LEI ORDINARIA N° 3.828, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.

“Dá denominação a próprios municipais”

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Os próprios municipais abaixo caracterizados passam a 

denominar-se consoante a seguir constam:

a-) o CRM- CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER, passa a denominar- 

se “MARIA DAS DORES GUERRA ANDRIELLI”;

b-) o CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

ELOISA, passa a denominar-se “ADELAIDE SARTOR! DE CARLI”;

c-) o CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAS CENTRAL, passa a 
denominar-se “ROSE MEÍRE BATAGIN HOSSRI DE OLIVEIRA”;

Artigo 2 ° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Prefeito do Município de Leme

AVENiDA 29 DE AGOSTO, 668 -  FONE (19) 3573-4000 -  CNPJ 46.362.661/0001-68


